
 

             

 

 

COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA 

SUBSTITUTIVO ADOTADO AO PROJETO DE LEI Nº 498, DE 2019 
 
 

Altera a Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, que trata da 
legislação do Imposto de Renda e dá outras providências, para permitir a 
dedução como dependente, na apuração do Imposto de Renda das Pessoas 
Físicas, da pessoa idosa, assim definida na Lei 10.741, de 1° de outubro de 
2003 – Estatuto do Idoso – que não aufira rendimentos, tributáveis ou não, 
superiores ao limite de isenção mensal e cuja guarda o contribuinte tenha 
assumido mediante decisão judicial. 

 

O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º O art. 35, da Lei 9.250, de 26 de dezembro de 1995, passa a vigorar 

acrescido do seguinte inciso VIII: 

 

“Art. 35. ........................................................................................ 
...................................................................................................... 

VIII – a pessoa idosa, assim definida na Lei 10.741, de 1° de outubro de 2003 – 

Estatuto do Idoso – que não aufira rendimentos, tributáveis ou não, superiores ao 

limite de isenção mensal e cuja guarda o contribuinte tenha assumido mediante 

decisão judicial. 

............................................................................................" (NR) 

 

 

 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

 

 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 



 

 

 

 

 

 

Sala da Comissão, em 2 de outubro de 2019. 

 

 

Deputada LÍDICE DA MATA 

Presidente 

 

 

 

 

 


